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 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

 Comunicado de Interposição de Recurso 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2022 – M.C.A. 
 
 

Considerando a manifestação de recursos das empresas DOMLIMP SERVICOS DE 
LIMPEZA EIRELI ME, e BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, no dia 03/10/2022, e 
tendo sido deferida as manifestações no dia 04/10/2022, as empresas tiveram a oportunidade de 
anexar, suas peças recursais, junto a aba de interposição de recursos; 

 
A empresa BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, anexou erroneamente seu 

recurso junto aos documentos complementares após disputa no dia 06/10/2022. 
 
Decorrente desse equívoco o sistema do pregão eletrônico não percebeu o recurso, seguindo 

para a fase adjudicação; 
 
Diante da apresentação do recurso, o mesmo será tratado pela Administração, seguindo com 

a fase de contrarrazões, sendo notificado via e-mail, os procedimentos do recurso. 
 
Assim, a comissão de licitação comunica que houve interposição de Recurso Administrativo, 

quanto a fase de julgamento das propostas, referente à licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 96/2022, informamos que a seguinte empresa protocolou RECURSO 
ADMINISTRATIVO, sendo: 
          

• BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 85.431.161/0001-92, 
representada pelo Senhor JACÓ KULIK, que apresentou Recurso Administrativo, contestando 
a classificação promovida e pleiteando a desclassificação da proposta classificada em primeiro 
lugar, com alegações referente a assinatura das planilhas. 
 
Dessa forma ficam informadas as demais empresas participantes da licitação, em especial a 

empresa N C SCHWAN MULLER CONSTRUÇÕES, para tomarem conhecimento do teor do recurso 
apresentado e apresentar as respectivas contrarrazões; O acesso ao conteúdo do recurso poderá ser 
formalizado mediante solicitação de cópia via e-mail ao departamento de licitações; 

 
Considerando a previsão legal, fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis, sendo, até às 

17h00min, do dia 18 de outubro de 2022, aos interessados, para formularem suas contrarrazões. 
 

  Céu Azul, 13 de outubro de 2022. 
 

 
 

Douglas de Mattia 
PREGOEIRO
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 
 

CONTRATO Nº. 71/2022 de 10/10/2022 – Ref. Tomada de Preços nº. 9/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): A. P. DALMAS E CIA LTDA - EPP 
OBJETO: Lote 2 - Contratação de empresa para execução de obra reforma da espaço junto a Secretaria 
da Educação para instalação do CAMU, conforme projetos; 
VALOR: R$ 89.717,87  (oitenta e nove mil setecentos e dezessete reais e oitenta e sete centavos) 
PRAZO VIGÊNCIA: 09/10/2023 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

449051019900 5749 OUTRAS EDIFICAÇÕES 

ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e ALEX PAULO DALMAS 
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RESOLUÇÃO Nº. 23/2022 
 

 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS PARCIAL DO RECURSO INCENTIVO 
PARA FORTALECIMENTO AOS CONSELHOS 
TUTELARES. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de Céu Azul 
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.055 de 13 de junho de 2019; e  
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 11 de outubro de 2022, conforme 
Ata nº 205/2022;  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar a prestação de contas parcial referente ao Recurso Incentivo para Fortalecimento aos 
Conselhos Tutelares, pertinente ao primeiro semestre de 2021; 
 
Art. 2º Integra-se como anexo da presente resolução a referida prestação de contas; 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PUBLIQUE-SE 

Céu Azul, 13 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

Cleonice Maria Trevizan dos Santos 
Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO Nº. 24/2022 
 

 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRIMEIRA 
ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E 
APLICAÇÃO DO PROJETO 01 “UM DOS CAMINHOS 
PARA A CIDADANIA” DA ACAZUL. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de Céu Azul 
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.055 de 13 de junho de 2019; e  
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 11 de outubro de 2022, conforme 
Ata nº 205/2022;  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar a primeira alteração no Plano de Trabalho e Aplicação do Projeto 01 “Um dos Caminhos 
para a Cidadania” da Associação das Crianças e Adolescentes de Céu Azul – ACAZUL. 
 
Art. 2º Integra-se em anexo na presente resolução, a referida alteração; 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PUBLIQUE-SE 

Céu Azul, 13 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

Cleonice Maria Trevizan dos Santos 
Presidente do CMDCA 
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